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ESTADO DE SÊRGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOQUIM
PRO€URADORIA GERÂT DO MUNrcíPIO

PARECER N956III2O23-PMG _ MB/SE

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - CPL.

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA REGISTRO DE

PREÇO. MENOR PREÇO pOR |TEM, CONSTGNADO EM ATA.

PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

oBJETO: AQUISTçÃO PARCELADA DE MATERTAL DE

LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL.

SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINI STRAçÃO E

FINANÇAS; SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

URBANTSMO E SERVTçOS DE UT|L|DADE púBUCA;

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO,

INDÚSTRIA E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER; FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE; SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL; FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE; GABINETE DO

PREFEITO.

1. Da Fundamentacão:

Trata-se de procedimento administrativo de Licitação na modalidade pregão, no Íormd
Eleüônico, modo de disputa Aberto, com c tétio de julgomento menot prcço pot item,
encaminhado pela comissão Permanente de Licitação - cpl, por meio da comunicação
lnterna n. 365/2023, de L3lo9l2o23, para fins de análise e emissão de parecer jurídico
acerca da Minuta do Edital e da Ata de Registro de Preços, regida pela Lei Federal ne 14.133,
de 01 de abril de 2021, Decreto Federal np l!.462 de 31 de março de 2023, objetivando a
proposta mais vantajosa para aquisição parcelada de material de limpeza e higiene pessoal,
para atender as necessidades da secretaria Municipal de obras, urbanismo e serviços de
utilidade Pública; Agricultura, comercio, lndústria e Meio Ambiente; Gabinete do prefeito;
Administração e Finanças; Educação, Cultura, Esporte e Lazer; Fundo Municipal de Saúde;
Fundo Municipal de Assistência Social; Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.
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Foram acostados aos autos os seguintes documentos:



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOQUIM
PR(TURADORIA GERAL DO MUNrcíPIO

1. Ofício np 312, de O3lO4l2O23, enviado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte, Lazer e Turismo para o Setor de Compras, solicitando cotação de preços
para processo licitatório referente aquisição de materiais de higiene e limpeza,
juntamente com a lista dos materiais (fls. 01/03);

2. Memorando ne 42, de LUO4/2O23, enviado da Secretaria Municipal de Assistência
Social e do Trabalho/ Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para
o Setor de Compras, solicitando cotação de preços para processo licitatório referente
aquisição de materiais de higiene e limpeza, juntamente com a lista dos materiais
(fls.0al08);

3. Memorando ne 42, de 7UO412023, enviado da Secretaria Municipal de Assistência
Social e do Trabalho para o Setor de Compras, solicitando cotação de preços para
processo licitatório referente aquisição de materiais de higiene e limpeza,
juntamente com a lista dos materiais (fls. 09/1a);

4. Memorando ns 49, de LOlO4l2O23, enviado da Secretaria Municipal de Obras,
Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública para o Setor de Compras, solicitando
cotação de preços para processo licitatório referente aquisição de materiais de
higiene e limpeza, juntamente com a lista dos materiais (fls. 15/16);

5. Memorando ne 74t, de O3/O412O23, enviado da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças para o Setor de Compras, solicitando cotação de preços
para processo licitatório referente aquisição de materiais de higiene e limpeza,
juntamente com a lista dos materiais (fls. L7 /I9l;

6. Memorando ne 156, de 0310412023, enviado do Gabinete do prefeito para o Setor de
Compras, solicitando cotação de preços para processo licitatório referente aquisição
de materiais de higiene e limpeza, juntamente com a lista dos materiais (fls.2O/Ztl;

7. Memorando np 27, de O3|O4/2O23, enviado da Secretaria Municipal de Agricultura,
Comércio, lndústria e Meio Ambiente para o Setor de Compras, solicitando cotação
de preços para processo licitatório referente aquisição de materiais de higiene e
limpeza, juntamente com a lista dos materiais (fls.22/231;

8. Comunicação interna ne 65, de 3tlOLl2O23, enviado da Secretaria Municipal de
Saúde e Bem-Estar para o Setor de Compras, solicitando cotação de preços para
processo licitatório referente aquisição de materiais de higiene e limpeza,
juntamente com a lista dos materiais (Íls. 2al27l;

9. Relatório de cotação: Material de Higiene e Limpeza 2023 (fls. 2B|IS7);
10. Estudo Técnico Preliminar (fls. 158/163);
11. SD - Solicitação de Despesa n.e 8459, de ISlO5l2O23, no Vator de RS 3.471,49,

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretário Chefe de Gabinete,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls. L6a/1671;

12. Justificativa do Secretário Chefe de Gabinete, referente abertura de processo
licitatório para aquisição de material de higiene e limpeza (fl. 168);

13. Memorando ne O98/2O23, enviado do Secretário Chefe de Gabinete ao prefeito
Municipal, solicitando autorização de abertura de processo licitatório para aquisição
de material de higiene e limpeza (fl. 169);
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14. Pesquisa de mercado (Íls.770/77a1;
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15.SD - Solicitação de Dêspesa n.e 8451, de tSl05/2O23, no Valor de RS 20.638,80,
subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de Administração e
Finanças, responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls.
77slt78l;

16. Justificativa da Secretaria de Administração e Finanças, referente abertura de
processo licitatório para aquisição de material de higiene e limpeza (fl. 179);

17. Memorando fi 09612023, enviado da Secretaria de Administração e Finanças ao
Prefeito Municipal, solicitando autorização de abertura de processo licitatório para
aquisição de material de higiene e limpeza (fl. 180);

18. Pesquisa de mercado (fls. 181/185);
19. SD - Solicitação de Despesa n.e 8776, de 7510512023, no Valor de RS 3.471,49,

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretário Municipal de Agricultura,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls. 186/189);

20. Justificativa da Secretaria de Agricultura, Comércio, lndústria e Meio Ambiente,
referente abertura de processo licitatório para aquisição de material de higiene e
limpeza (fl. 190);

21. Memorando ns l9tl2o23, enviado da Secretaria de Agricultura, Comércio, lndústria e
Meio Ambiente ao Prefeito Municipal, solicitando autorização de abertura de
processo licitatório para aquisição de material de higiene e limpeza (fl. 191);

22. Pesquisa de mercado (fls. 1921196);
23. SD - Solicitação de Despesa n.e 8395, de 28lOal2123, no Valor de RS 263.450,50,

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de Educação,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls. I97l2O2l;

24. Justificativa da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, referente abertura
de processo licitatório para aquisição de material de higiene e limpeza (fl.2O3);

25. Pesquisa de mercado (Íls.2Oa/2081;
26. SD - Solicitação de Despesa n.s 8415, de 03/0512023, no Valor de RS 13.737,90,

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretário Municipal de Obras,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal lÍls. 2O9/2121;

27. Justificativa da Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade pública,
referente abertura de processo licitatório para aquisição de material de higiene e
limpeza (f|.213);

28. Pesquisa de mercado (fls.zlal218);
29. SD - Solicitação de Despesa n.e 2756, de Z9|OS(ZO23, no Valor de RS 657.965,20,

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal lÍls.2119l223l;

30. Ofício ne l3Ll2O23, enviado da Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar ao
Prefeito Municipal, solicitando autorização de abertura de processo licitatório para
aquisição de material de higiene e limpeza (fl. 224);

3l.Justificativa da Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar, referente abertura de
processo licitatório para aquisição de materiais de higiene e limpeza (Íls. ZZSlZ27l;

32. Pesquisa de mercado (ils. 2281232);
33. SD - Solicitaçâo de Despêsa n,e 65, de 2810412023, no Vator de RS 2.500,78,

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de Assistência Social e
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do Trabalho, responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls.
233123st,;

34. Pesquisa de mercado (Í1s.236/2ag;
35. Justificativa da Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho, referente

aquisição de materiais de higiene e limpeza para atender as necessidades do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente lfls.24I/2a21;

36. SD - Solicitação de Despesa n.e 54, de 2810412023, no Valor de RS 15.a80,20,
subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de Assistência Social e
do Trabalho, responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls.
2a31247l,;

37. SD - Solicitação de Despesa n.p 670, de 28/0a/2023, no Valor de RS 118.788,28,
subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de Assistência Social e
do Trabalho, responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls.
2a8l2s2);

38.SD - Solicitação de Despesa n.e 671, de 28104/2023, no Valor de RS 71.186,14,
subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de Assistência Social e
do Trabalho, responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls.
2s3l2s6l;

39. Justificativa da Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho, referente
aquisição de materiais de higiene e limpeza para atender as necessidades do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (fl. 257);

40. Pesquisa de mercado (Í1s.258/2621;
41. Termo de Referência lfls.263/2861;
42. Decreto ne LL.462, de 31 de março de 2023, regulamenta os art. 82 e art.86 da Lei ne

14.133, de 1s de abril de 2O2L, para dispor sobre o sistema de registro de preços
para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no
âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional (fls.
28712s7t,;

43. Decreto ne 095, de 27 de março de 2023, que regulamenta o disposto na Lei Federal
np l4.L33l2O2l, de 01 de abril de 2021, para dispor sobre as regras para atuação de
Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de
Contratação, a atuação de Gestores Fiscais de Contratos e institui a Equipe de
Planejamento no âmbito do Município de Boquim/SE (fls. 298/308);

44. Portaria ne 178, de 27 de junho de 2023, que designa Agentes de Contrataçôes e
Equipe de Apoio para atuarem em licitaçôes nas modalidades pregão, Concorrência,
Leilão e Diálogo Competitivo e nas contratações diretas no âmbito da prefeitura
Municipal, Secretarias/Fundos de Assistência Social, de Saúde e da Criança e do
Adolescente (fls. 309/310);

45. Justificativa para adoção de Sistema de Registro de preço, subscrita pela Sra.
Marilene Almeida de Menezes (tls.3LLl3t2l;

46. Minuta do Edital e seus anexos: Anexo l- Termo de Referência/projeto Básico; Anexo
ll- Minuta da Ata de Registro de Preços (fls. 313/357);

47. Comunicação lnterna np 365/2O23, Íeita pela CPL (fl. 358).
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2. Da Íase preparatória:

A Lei ne 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias,
bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei ne 14.133, de 2O2t, elenca providências e documentos que devem instruir
a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

"Art. 18. A Íase prepordtório do processo licitatório é
corocterizodo pelo plonejomento e deve compotibilizor-se com o
plono de contmtoções onuol de que troto o inciso Vll do coput do ort.
12 desto Lei, sempre que eloborodo, e com os leis orçomentádos,
bem como obordor todos os consideragões técnicds, mercodológicos
e de gestão que podem interferir na controtoção, compreendidos:

I - o descriçõo do necessidode do controtoçõo Íundomentodo em
estudo técnico prcliminü que corocterize o interesse público
envolvido;

ll - o deÍiniçõo do objeto poro o otendimento do necessidode, por
meio de teÍmo de rcferêncio, onteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o coso;

lll - o definição dos condições de execução e pcEomento, das
gomntios exigidos e oÍedodds e dos condições de recebimento;

lV - o oryomento estimado, com os composições dos preços
utilizodos poro suo formoção;

V - a eloboroçõo do editol de licitoção;
Vl - o eloboroçõo de minuto de contrato, quondo necessário, que

constoró obrigotoriomente como onexo do editol de licitação;
Vll - o regime de lornecimento de bens, de prestoção de serviços

ou de execução de obros e seNiços de engenhorio, observodos os
potenciois de economio de escolo;

Vlll - o modalidade de licitoção, o critério de julEamento, o
modo de disputa e o odequoção e eficiêncio do formo de combinoção
desses porâmetros, poro os fins de seleção do proposta apto o gerar o
resultodo de controtoçõo mois vontojoso poro o Administroção
Público, considerodo todo o ciclo de vida do objeto;

lX - o motivdção circunstanciodo dos condições do editol, tais
como justificoüvo de exigências de quolificoção técnico, medionte
indicoção dos parcelos de moiot relevâncio técnico ou vator
significotivo do objeto, e de quolificoção econômia-finoncelro,
iustiricoüvo dos ctitérios de pontuação e julgomento dos propoías
técnicos, nas licitoções com julgamento por melhor técnico ou
técnico e preço, e justifrcotivo dos rcg,Es pertinentes à porticipoção
de empresos em consórcio;

X - a onólise dos iscos que possom comprometer o sucesso do
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xl - o motivação sobre o momento do divulgoção do orçomento
do licitoção, observodo o ort. 24 desto Lei.

(grifou-se)"

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se
a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização
da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico
preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a
solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua
necessidade, tendo em vista a prestação de serviço de interesse público realizado pela
Prefeitura Municipal de Boquim/SE, onde o objeto da contratação atenderá as demandas
das referidas secretarias por se tratar de materiais básicos e indispensáveis. Ademais,
registra-se a inexistência do plano anual de contratações neste Município, o que prejudica a
análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese não se tratar
de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez que, o inciso Vll, do artigo 12 da
Nova Lei de Licitações e contratos, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de
contratações, in fine:

"Att. 72. No processo licitatório, obseruor-se-á o seguinte:

V - o portb de documentos de lormolização de demandas, os órgãos
responsáveis pelo plonejomento de cada ente Íederatiw poderão, no
lorma de rcgulamento, eloboror plono de conÍrotoções onuol, com o
objeüvo de rocionolizar os oontrutofies dos órgãos e entidodes sob
sud competêncid, Eamntir o olinhamento com o seu plonejomento
estrutégico e subsidior a eloboração das rcspectivos leis
otçomentó os.D

Seguindo a análise, verifica-se que o Termo de Referêncio elaborado a partir do estudo
técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, condições gerais da
contratação, fundamentação e descrição da necessidade da contratação, justificativa da
aquisição, requisitos da contratação, da execução, gestão e fiscalização do contrato, critérios
de pagamento, forma e critérios de seleção do fornecedor, da apresentação das amostras,
estimativas do valor da contratação, adequação orçamentária, obrigações do contratante,
obrigações do contratado, qualificação jurídica, fiscal, trabalhista, financeira e técnica
necessária para contratação, vigência, fornecimento e locais de entrega, reajustamento,
pagamento, sanções administrativas, contendo, por conseguinte, todos os elementos
exigidos pelo inciso Xlll do artigo 6s da Lei ns 14.733/2027, que assim determina:

ó
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Xxlll - temo de rcferêncio: documento necessário poro a controtoção
de bens e sentiços, que deve conter os seguintes pnrômetros e
elementos descritiws:

o) definição do obieto, incluídos suo notutezo, os quantítotivos, o ptdzo
do conüoto e, se Íor o coso, o possibilidode de suo prorrogoçõo;
b) fundomentdção do contrutogõo, que consiste no referêncio oos
estudos técnicos preliminores cofiespondentes ou, quondo não Íot
possível dlvulgot esses estudos, no extrato dÍ,s partes que não
contiveÍe m i nÍoma çõe s sigi lo so s;
c) descrição do alução como um todo, considerodo todo o ciclo de
vida do objeto;
d) rcquisitos do controtoção;
e) modelo de execução do objeto, que consiste no definição de como o
controto deverá produzir os resultodos pretendidos desde o seu início
até o seu encerromento;

Í) modelo de gestão do controto, que descreve como o execução do
objeto seró ocomponhodo e fiscolizado pelo órgão ou entidade;
g) ctitétios de medição e de pogomento;
h) lormo e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimotiws do volor do contrgtoção, acomponhodos dos preços
unltários rcÍerenclais, das memórias de cálculo e dos documentos que
the dão suporte, com os porômetros utilizodos paro a obtenção dos
preços e pord os respectiws cálculos, que devem constor de
documento seporcdo e classificado;
j) odequoção orçomentá o;'

Por sua vez, o Estudo Técnico Preliminar apresentado nos autos possui os seguintes
elementos: descrição da necessidade, alinhamento com o planejamento da administração,
requisitos da contratação, estimativa das quantidades, levantamento de mercado,
estimativa do valor da contratação, descrição da solução como um todo, parcelamento ou
não da contratação, demonstrativo dos resultados, providências a serem adotadas,
contratações correlatas, impactos ambientais e medidas de mitigação dos mesmos,
posicionamento conclusivo, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido
em lei e disposto no §1e e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

"§ 7e O estudo técnico prcliminar o que se reÍerc o inciso I
do coput deste ortigo deverá evidencioÍ o problemo o ser resolvido e o
suo melhor mlução, de modo d permitir o ovalioção do viobilidade
técnicd e econômico do conüdtoção, e contenú os seguintes elementos:

I - descrição da necessidode da conttotoção, considerado o
problemo o ser resolvido sob o perspectiva do interesse público;

tl - demonstrução do prcvisão do controtação no plono de
contrutdções anuol, sempre que eloborado, de modo o indicor o seu
olinhomento @m o plonejomento do Administtoção;

lll - rcquisitos dd contratdção;
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lV - estimotivos dos quontidodes poÍo d controtoção,
ocompanhddos dos memórios de cálculo e dos documentos que lhes
dão suporte, que considerem interdependêncios com outros
contrutdções, de modo a possibilitot economio de escold;

V - levantamento de mercodo, que consiste no análise dos
oltemotivos possíveit e iunifrcativd técnico e econômico dd escolho do
tipo de solução o contmtor;

Vl - estimdtivd do volot do controtoção, ocomponhodo dos
prcços unitários referenciois, dos memórios de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, que poderão constor de onexo
classificodo, se a Administroção optoÍ por prcseruor o seu sigilo até o
conclu são do li citoção ;

Vll - descrição do solução como um todo, ínclusive dos exigêncios
relocionodos à mdnutenção e à ossistêncio técnicd, quondo lor o coso;

Vlll - justiÍicdtivos pora o porcelomento ou não do contrdtoção;
lX - demonstmtivo dos resultodos pretendidos em temos de

economicidode e de melhot oprcveitamento dos recursos humonos,
mote ois e findnceircs disponíveis;

X - providêncios o setem adotadas pela Administroção
prcviomente à celebroção do controto, inclusive quonto à ca,pocita,ção
de seruidores ou de empregodos poro fiscalizoção e gestão controtuol;

Xl - contrutoções coüelotos e/ou interdependentes;
Xll - descrição de possíveis impactos ombientois e respeclivos

medidds mitigodoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energio
e de outros tecursos, bem como logístico reverso pom desÍozimento e
reciclogem de bens e refugos, quondo aplicável;

X l - posicionomento conclusivo sobre o adequoção do
contrutoção paro o dtendimento do necessidode o que se destino."

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações pública.

3. Da minuta do edital:

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos que
devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à
análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a minuta da ata
de registro de preços. Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens
descriminados: do objeto, do registro de preços, do credenciamento, da participação no
pregão, da apresentação de propostas e dos documentos de habilitação, do preenchimento
da proposta inicial, da abertura de sessão, classificação das propostas, formulação de lances
e envio das propostas adequadas, da fase de julgamento das propostas, habilitação,
recursos, reabertura da sessão pública, adjudicação e homologação, garantia da execução,
termo de contrato ou instrumento equivalente, ata de registro de preços, reajustamento do
reequilíbrio, recebimento do objeto e da fiscalização, obrigações do contratante e da
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contratada, pagamento, sanções administrativas, impugnação ao edital e do pedido de
esclarecimento, disposições gerais.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei ne 14.133/2021, que
assim dispõe:

"Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitagão, aos recurcos e às
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestiio do contrato, à
entrega do objeto e às condições de pagamento."

No que diz respeito ao artigo 16 da Lei ne 14.133, de 2027, vimos que o Edital no item 4.6.
concede tratamento favorecido as microempresas e empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativos, bem como ao agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e
para o microempreendedor individual- MEl, nos limites da Lei Complementar ne 123, de
2006.

Quanto a minuta da Ata de Registro de Preços verificamos que após apreciação da mesma,
vimos que se encontra em conformidade com o art. 2e da Lei I4.t33l2O2L, visto que
apresenta as seguintes cláusulas: objeto, preços, especificações e quantitativos, adesão e
remanejamento da ata de registro de preços, validade, revisão e cancelamento, penalidades,
condições gerais, fiscalização, condições decorrentes da ata de registro de preços, órgão
gerenciador e participantes, foro. No mais, vejamos o que diz o referido artigo:

"Att. 29 Pam Íins do disposto neste Decteto, considero-se:

I - sistemo de rcgistto de preços -SRP - conjunto de
procedimentos poro o reolizoção, medionte controtí,ção direta ou
licitoção nos modalldades pregão ou concorrêncio, de registro lormol
de preços relotivos à prestoção de serviços, às obros e à aquisição e à
lo(oção de bens poru contmtoções futuros;

ota de Íedistto de documento vinculotiw e
obioocionol. com ctrrocteústico de comgromisso poru Íututo
contrutdcão. no dudl soo o obleto, os orecos. os
fornecedores, os óroãos ou as en potticiadntes e as condicões o
serem ordticÍ,dÍ,s. conforme os 's contidos no editol do
licitocão. no ovia ou no de contfota/cão dircto e nos
orooosta s oD rcsentodo s ;o

4.Conclusão:

Assim, ante todo exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela pertinência jurídica das
minutas do Edital e da Ata de Registo de Preços, pois cumprem as exigências da legislação
vigente, especificamente a Lei L4.L33|2L e a Lei t7.462/2O23, razáo pela qual conclui-se pela
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devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do processo, pugnando para que sejam
observadas/cumpridas as recomendações/orientações a seguir declinadas:

a) Fazer revisão geral dos autos para identificar e colher eventuais
assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos;
b) Atentar ao prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a abertura da
sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso l, alínea "a" da
Lei nPt4.t33 /2O2t;
c) Antes da homologação, enviar os autos do processo à Controladoria
Municipal para emissão do Parecer Final, na forma prevista no inciso Vl do
artigo 38 da Lei 8.666/93;
d) Anexar Nota exolicativa do Setor de Planeiamento, a oual informa oue
o Plano Anual do Município de Boquim se encontra em fase de elaboracão:
e) Publicaçõesnecessárias.

É o nosso parecer

Boquim/SE, 14 de setembro de 2023.

13y'arê,d&H"kW,&,ú,*,{,"#
Procuradora Municipal / "
Decreto n.e OOBl2O2l
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